
Exigir certidão em ação de cobrança é interferência estatal, diz TST

A exigência de documentação expedida pelo governo para que um sindicato possa entrar com ação de
cobrança de contribuição sindical resulta em interferência estatal na organização e funcionamento da
entidade, conduta vedada pela Constituição no artigo 8º, inciso I.

Com esse entendimento, a 4ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho julgou desnecessária a emissão de
certidão pelo extinto Ministério do Trabalho (atual Secretaria Especial de Previdência e Trabalho) para
que a Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA) cobre, na Justiça, a contribuição sindical
de um empregador rural. 

Histórico do caso
Responsável pela a arrecadação da contribuição sindical rural, a CNA apresentou, na Justiça do
Trabalho, ação de cobrança contra um empregador rural de Pardinho (SP), com a pretensão de receber
valores referentes ao período de 2014 a 2017. O juízo de primeiro grau e o Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região (Campinas/SP) extinguiram a ação, por entenderem que a confederação havia
cometido erro processual. 

O TRT se reportou ao artigo 606 da CLT, que dispõe que a cobrança, nesses casos, é feita mediante ação
executiva e que a certidão expedida pelas autoridades regionais do Ministério do Trabalho vale como
título de dívida. A ação da CNA não está instruída com a certidão nem é ação executiva.

Interferência estatal
O relator do recurso de revista da confederação no TST, ministro Caputo Bastos, votou por afastar a
extinção do processo, por considerar que a entidade sindical escolheu o meio correto para o
reconhecimento da dívida.

Segundo ele, a ação executiva mencionada no artigo 606 da CLT, que necessita da certidão do
ministério, não é o único meio para a cobrança da contribuição sindical.

"Se assim fosse, a entidade sindical estaria dependente do Estado para viabilizar a satisfação de seus
créditos, algo incompatível com o princípio da liberdade sindical, insculpido no artigo 8º, inciso I, da
Constituição Federal", afirmou. O artigo veda a interferência estatal na organização e no funcionamento
das entidades sindicais.

Opção de título executivo
Para desobrigar a participação do Estado, o relator esclareceu que o TST admite a ação de cobrança
como meio processual adequado para constituir, em juízo, o título executivo indispensável à execução
forçada da contribuição sindical rural.

"Por se tratar de uma ação de conhecimento, que visa, justamente, à formação de um título executivo, a
ação de cobrança não precisa vir acompanhada da certidão de dívida ativa (que é outro tipo de título
executivo)", ressaltou.
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Por unanimidade, a 4ª Turma acompanhou o voto do relator. O processo retornará ao TRT para que
julgue recurso da CNA e analise o mérito da cobrança. Com informações da assessoria de imprensa do 
Tribunal Superior do Trabalho.
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